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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA 18 

DE MARÇO DE 2026, SOB A PRESIDÊNCIA 

DO VEREADOR ADILSON RODRIGUES 

PEREIRA. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, nesta Cidade de 

Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, 

situada à Rua Leandro Libardi, nº 25, 1º Pavimento, Bairro Boa Vista, às 18 (dezoito) horas e 

30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador Adilson Rodrigues Pereira. A princípio, o 

Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário, Vereador Kildrem Cao, que fizesse a 

chamada nominal dos Vereadores, assim como o registro em livro próprio. Presentes os 

Vereadores: Adenilson Rosa Neves, Adilson Rodrigues Pereira, Angela Maria 

Camporez Mação, Cassimiro Jose Brumatti, Cláudio Bins, Edivania Demoner, Kildrem 

Cao, Marinalva dos Santos Rosa e Neuci José Vial. Ausente, o vereador Cassimiro José 

Brumatti. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início 

dos trabalhos. Ato contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da 

Sessão anterior em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor 

Presidente solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Requerimento de 

Informação nº 04/2026, de autoria da Vereadora Edivania Demoner, que Requer ao Prefeito 

Municipal, o seguinte: “1 - Relação completa de todos os veículos pertencentes à frota 

municipal, próprios ou locados, contendo: • Marca e modelo; • Ano de fabricação; • 

Placa; • Secretaria ou setor ao qual o veículo está vinculado; • Situação atual do 

veículo (em uso, em manutenção, inativo, etc.). 2 - Informar quais empresas ou postos 

de combustíveis são atualmente fornecedores do Município de Vila Valério (gasolina, 

etanol e óleo diesel), especificando: • Nome da empresa; • CNPJ; • Número do 

processo licitatório; • Cópia do contrato. 3 - Informar quais mecanismos de controle 

são utilizados pela Administração para fiscalizar o abastecimento e o consumo de 

combustível dos veículos oficiais. 4 – Relacionar todo o maquinário de propriedade da 

Prefeitura Municipal, bem como os maquinários terceirizados; 5 – Encaminhar cópias 

de todos os contratos de locação de veículos e de maquinários; 6 – Encaminhar as 5 

(cinco) últimas planilhas de gastos com combustível, incluindo veículos e máquinas”. 

Neste momento, o Senhor Presidente indagou aos Senhores se desejam discutir a matéria. 
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Não havendo nenhum interessado em discuti-la, o presente Requerimento foi aprovado por 

aclamação; Indicações nº 05 e 06/2026, de autoria do Vereador Adilson Rodrigues Pereira, 

que solicita ao Prefeito Municipal as seguintes providências: “Envidar os esforços 

necessários para a realização de estudo técnico visando a instalação de redutores de 

velocidade na Avenida Nelson Ronconi, no Bairro Vila Nova, tendo em vista a 

velocidade empregada pelos motoristas na via, a quantidade de residências, 

comércios e igrejas nas adjacências, bem como o número de acidentes ocorridos nos 

últimos anos; “Construir o calçamento da Rua José Valentim Chequetto, no Bairro 

Santa Rita, de modo a proporcionar maior conforto aos moradores, que sofrem, 

demasiadamente, tanto em época de chuva, com o acúmulo de água e lama, quanto na 

estiagem, com a quantidade de poeira e a formação de buracos no local”; Indicação nº 

07/2026, de autoria do Vereador Neuci José Vial, que solicita ao Prefeito Municipal a 

seguinte providência: “1 – Realizar melhorias em todas as estradas rurais utilizadas 

para o tráfego de transporte escolar, mediante cascalhamento ou a aplicação de 

revestimento primário (revisol); 2 - Providenciar a realização de levantamento técnico 

prévio para identificação dos trechos críticos, especialmente em morros e aclives; 3 – 

Envidar os esforços necessários para a realização de intervenção, de forma urgente, 

em pontos já identificados como de difícil trafegabilidade em períodos chuvosos, 

sendo: - Morro do Córrego do Tesouro, sentido da família Sartori, na estrada principal; 

- Morro localizado nas proximidades da propriedade do Duda Reis, ponto de referência 

da linha de transporte escolar; - “Morro dos Vial”, também utilizado pela linha de 

transporte escolar; - Morro da estrada principal, sentido da Comunidade da Pintada, 

tendo como referência “Luiz da Venda”; - “Morro dos Espíndola”, no sentido da 

Comunidade da Pintada. 4 – Encaminhar um cronograma periódico de execução dos 

serviços à Câmara Municipal de Vila Valério, com detalhamento de datas e localidades 

a serem atendidas”; O Ministério da Educação (MEC), por intermédio do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE), confirmou a liberação de R$ 38.428,75 para o 

custeio de programas educacionais. O Ministério da Educação (MEC), por intermédio do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), confirmou a liberação de R$ 

13.816,00 para o custeio de programas educacionais. Encerrada a leitura das matérias do 

Expediente e verificada a ausência de cidadãos inscritos para a Tribuna Livre, o Senhor 

Presidente passou à fase dos oradores. Fez o uso da palavra, o Vereador Kildrem Cao. A 

íntegra do pronunciamento encontra-se disponível em áudio, conforme as orientações ao 

final desta Ata. Não havendo mais orador inscrito para falar, o Senhor Presidente suspendeu 



 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

RUA LEANDRO LIBARDI, N.º 25, 1º PAVIMENTO – BAIRRO BOA VISTA – VILA VALÉRIO-ES  CEP.: 29785-000  
 CNPJ.: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE.: (27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

a Sessão por quinze minutos conforme determinação regimental. Reaberta a Sessão e 

havendo número legal, o Senhor Presidente anunciou a Ordem do Dia, que constou do 

seguinte: Segunda e última deliberação do Projeto de Lei nº 43/2025, que “Institui o 

“Movimento Juventude Viva” e Dá Outras Providências”, que após a fase de discussão, 

foi colocado em votação e aprovado unanimidade. Primeira deliberação do Projeto de Lei 

nº 002/2026, que “Dispõe Sobre a Proibição da Execução de Músicas com Conteúdo 

Impróprio em Veículos de Entretenimento Infantil, no Município de Vila Valério/ES e Dá 

Outras Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado 

unanimidade. Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na Ordem 

do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos 

convidando a todos os Vereadores para a próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 1º 

(primeiro) de abril do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para 

constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata que depois de aprovada será assinada. 

 

 

Vila Valério-ES, em 18 de março de 2026. 

 

_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 
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OBS.: Os áudios dos pronunciamentos dos Cidadãos inscritos na Tribuna Livre e dos 

Vereadores inscritos, estarão disponíveis no site da Câmara Municipal, no mesmo link 

que dá acesso às Atas, qual seja: (Produção Legislativa - Processo Legislativo – Atas e 

Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 

Também é possível assistir às Sessões ao vivo ou acessar a gravação da transmissão 

através das redes sociais da Câmara Municipal.  

 


